
DIÁRIO OFICIAL
DO MUNICÍPIO

EDIÇÃO EXTRA

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

Órgão Oficial do Município
Lei nº 661, de 09 abril de 2007

Dia 06 de dezembro de 2024 Ano XVIII nº 2927 A

Pág. 01

EXPEDIENTE
DIÁRIO OFICIAL 
DO MUNICÍPIO

ÓRGÃO INFORMATIVO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE MONTE CARMELO

RESPONSÁVEL: KAMILE VITÓRIA DE MELO
FERREIRA

TELEFONE: (34)3842-5880 - RAMAL 1380

ACESSE: www.montecarmelo.mg.gov.br
 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO: 1º (primeiro) Termo Aditivo ao Termo de
Colaboração n.º 05/2024 que entre si celebram o Município de Monte
Carmelo/MG, pessoa jurídica de direito público interno, com sede nesta
cidade na Praça Getúlio Vargas, n.º 272, Centro, CEP: 38.500-000, inscrito
no CNPJ sob o n.º 18.593.103/0001-78, e a Casa de Repouso da Sociedade
São Vicente de Paulo – SSVP, inscrita no CNPJ sob o n.º 22.604.680/0002-
76, com sede nesta cidade na Rua Rui Barbosa, nº 449, Bairro Boa Vista,
CEP: 38.500-000, com fundamento na Lei Federal n.º 13.019/2014 e Decreto
Municipal n.º 2.653/2023. Objeto: a) alteração do Item VII do Plano de
Trabalho (Previsão de Receitas e de Despesas e de Contrapartida); b)
alteração do valor global para R$ 234.733,45 (duzentos e trinta e quatro mil,
setecentos e trinta e três reais e quarenta e cinco centavos). Monte
Carmelo/MG, 06 de dezembro de 2024. Ana Paula Pereira, Secretária
Municipal de Fazenda.


